INDICAÇÃO N.º 0577/2014
AUTOR: Vereador Vicente de Paula Souza
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias junto à secretaria responsável para a instalação de placas proibindo o estacionamento de um lado na Rua Alemar Rodrigues da Cunha, entre as ruas U e Azor Vieira de Faria, no Bairro Sebastião Amorim.

JUSTIFICATIVA:

A Rua Alemar Rodrigues da Cunha, entre as ruas U e Azor Vieira, no Bairro Sebastião Amorim, é uma via estreita, de mão dupla, com estacionamento nos dois lados. 

Como nas proximidades há um lava-jato, existe constantemente enorme tumulto no trânsito, já que a rua não comporta o estacionamento dos dois lados e o tráfego dos veículos. 

Assim, é necessário impedir o estacionamento de um lado da via para que o trânsito flua melhor e sejam evitados transtornos.
Patos de Minas, 21 de Julho de 2014.

VICENTE DE PAULA SOUSA

Vereador                  


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








